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CAMPUS DE BRASÍLIA

ICJ – Instituto de Ciências Jurídicas

Prática Jurídica II
Professor: Marco Aurélio Carneiro de Paiva.

Aluno: __________________________________________________________ Turma: ___________

Aluno: __________________________________________________________ Turma: ___________

Aluno: __________________________________________________________ Turma: ___________

Aluno: __________________________________________________________ Turma: ___________

Aluno: __________________________________________________________ Turma: ___________

Aluno: __________________________________________________________ Turma: ___________

Aluno: __________________________________________________________ Turma: ___________


O grupo deverá elaborar a contestação para Seguradora São Nunca S.A. com os dados descrito abaixo e complementar com outros dados necessários para o desenvolvimento da peça, respeitando as seguintes especificações.

Digitado. Folha A4. Fonte: Arial. Tamanho: 12. Margens: Superior e Inferior - 2cm cada, Esquerda - 4cm e Direita - 2cm. Parágrafo entre linhas – múltiplos – 1,2cm. Inicio de cada parágrafo de um espaço de 4 tabs. Após terminar um parágrafo deixe um espaço de uma linha entre um parágrafo e outro.

Bom trabalho!

O primeiro a apresentar sua causa parece ter razão, até que outro venha à frente e o questione. Provérbios, Capítulo 18, versículo 17.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA CIRCUNSCRIÇÃO ESPECIAL JUDICIÁRIA DE BRASÍLIA/DF.

Serviço de Distribuição de Brasília

Distribuição: 2005.01.1.765432-1

Vara: QUINTA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA/DF

Andar: 3º andar

Feito: Ação de Cobrança

Requerente: Maria do Socorro

Valor da causa: R$ 10.000,00





MARIA DO SOCORRO, brasileira, viúva, comerciante, inscrita no CPF nº 123.456.789-10, residente e domiciliada na SQS 11, Quadra 11, Apto 823, Brasília/DF, vem, respeitosamente, por intermédio do advogado que esta subscreve à presença de Vossa Excelência, ajuizar

AÇÃO DE COBRANÇA PARA PAGAMENTO DE SINISTRO DE SEGURO DE VIDA

em face de SEGURADORA SÃO NUNCA S/A, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CGC 28.171.889/0001-43, com sucursal no SCS Quadra 08, Ed. Sem Chance, s/nº, pelos fatos e fundamentos a seguir.

I. DOS FATOS





A autora é casada com o de cujus ICABÔ DA SILVA, conforme certidão de casamento anexa. 





O Sr. ICABÔ DA SILVA, firmou com a ré um contrato de seguro de vida misto, apólice nº 017100000, nº da proposta 0123456-7,  nº certificado 00012345-6, desde o dia 16/06/97 e inclui como sua beneficiária sua esposa, a autora – Sra. MARIA DO SOCORRO.





No dia 27 de junho de 2002, o Sr. ICABÔ DA SILVA, cônjuge da autora, faleceu por força de câncer no intestino, metástases sistêmicas, falência orgânica múltipla conforme certidão de óbito.





O prêmio era descontado diretamente na conta corrente do de cujus.





Ocorre que, a autora ao comunicar o sinistro à Seguradora-ré, viu-se impedida de retirar o benefício sob alegação de que o contrato estava vencido. 





Entretanto, o Contrato de Seguro foi prorrogado devido à continuação dos descontos efetuados na conta corrente do de cujus.

II. DO DIREITO

1. DO CABIMENTO DA AÇÃO DE COBRANÇA PARA PAGAMENTO DE SINISTRO DE SEGURO DE VIDA





O artigo 206, parágrafo primeiro, inciso II do Código Civil não condiz com o caso em tela, uma vez que a Requerente MARIA DO SOCORRO é terceira beneficiária.





O renomado jurista Humberto Theodoro Júnior em sua obra Comentários ao Novo Código Civil, volume III, tomo II, entende que o prazo prescricional que está prescrito no artigo 206, parágrafo primeiro, inciso II do Código Civil não estende ao terceiro beneficiário, senão vejamos:

A prescrição anua dos contratos de seguro aplica-se ao segurado e ao segurador, conforme se vê o texto da lei. Não se estende, contudo, ao terceiro beneficiário do seguro, que não figura como parte na relação contratual.





No mesmo sentido, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal decidiu um caso semelhante, julgando procedente em declarar que o terceiro beneficiário não se sujeita ao prazo anuo, com a seguinte fundamentação.

CONTRATO - SEGURO DE VIDA EM GRUPO - FALECIMENTO DO SEGURADO - PROPOSTA CANCELADA - LAPSO PRESCRICIONAL QUANTO AO TERCEIRO BENEFICIÁRIO - OBRIGAÇÃO INDENIZATÓRIA INDECLINÁVEL - RECURSO DESPROVIDO. 

1) A PRESCRIÇÃO, NO SEGURO, É A PERDA DE PRAZO PARA RECLAMAR DIREITOS; OU A EXTINÇÃO DAS OBRIGAÇÕES PECULIARES NOS CONTRATOS, DEVIDO AO LAPSO DO TEMPO FIXADO NA LEI; A PRESCRIÇÃO DA AÇÃO DO SEGURADO CONTRA O SEGURADOR E VICE-VERSA É DE 01 (UM) ANO, A CONTAR DO DIA EM QUE O INTERESSADO TIVER CONHECIMENTO DO FATO; O AVISO DO SINISTRO À SEGURADORA, SUSPENDE A CONTAGEM PRESCRICIONAL ATÉ O DIA EM QUE HAJA RECUSA DO ACERTO RESSARCITÓRIO. TODAVIA, ESSE INTERSTÍCIO, NÃO ALCANÇA O TERCEIRO BENEFICIÁRIO QUE ASSIM NÃO SE SUJEITA AO PRAZO ÂNUO. 2) A FALTA DE PROVA SOBRE O EXATO CANCELAMENTO SECURITÁRIO, OBJETO DE CLÁUSULA EXPRESSA CONTRATUAL, É ASPECTO FÁTICO QUE HÁ DE SOCORRER AO SEGURADO OU BENEFICIÁRIO E A SEGURADORA, ASSIM, NÃO PODE POR ISSO SE ALFORRIAR DO DEVER INDENIZATÓRIO. (g.n.) (APELAÇÃO CÍVEL 20010110427135APC DF Relator : EDUARDO DE MORAES OLIVEIRA 1ª Turma Cível  Data de Julgamento : 29/09/2003).




O prazo para a interposição desta ação é de cinco anos conforme descreve o art. 27 do Código de Defesa do Consumidor, senão vejamos:

Acórdão: Apelação Cível - Processo 2002.001.02199
Relator: Desembargador José C. Figueiredo 
Julgamento: 24.04.2002 – Décima Primeira Câmara Cível 
Ementa: Ação de cobrança. Seguro de vida em grupo. Relação de consumo. Prescrição qüinqüenal. O contrato de seguro configura relação de consumo na modalidade de prestação de serviços securitários e as controvérsias a ele relativas devem ser resolvidas à luz do Código de Defesa do Consumidor. Inaplicável à hipótese a norma do Código Civil no que se refere à prescrição, que aqui é regulada pelo art. 27 da Lei 8078/90.
Resultado: Recurso provido. (g.n.)

2. DA INDENIZAÇÃO





O Contrato de Seguro, nº da proposta 0123456-7, nº da apólice 01710000021*001, nº do certificado 00012345-6, reza:

A Apólice a que se refere este Seguro é emitida com prazo de 1 (um) ano e será considerada automaticamente renovada ao fim de cada ano de vigência.

A Apólice a que se refere este Seguro, representado através deste Certificado Individual, poderá ser cancelada a qualquer tempo, mediante acordo entre as partes contratantes ou conforme abaixo, desde que respeitado o prazo mínimo de 30 (trinta) dias.

No mesmo sentido, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal decidiu um caso semelhante, julgando procedente em declarar que a falta de prova sobre o cancelamento securitário é motivo para que a Seguradora indenize o beneficiário, senão vejamos.

CONTRATO - SEGURO DE VIDA EM GRUPO - FALECIMENTO DO SEGURADO - PROPOSTA CANCELADA - LAPSO PRESCRICIONAL QUANTO AO TERCEIRO BENEFICIÁRIO - OBRIGAÇÃO INDENIZATÓRIA INDECLINÁVEL - RECURSO DESPROVIDO. 1) A PRESCRIÇÃO, NO SEGURO, É A PERDA DE PRAZO PARA RECLAMAR DIREITOS; OU A EXTINÇÃO DAS OBRIGAÇÕES PECULIARES NOS CONTRATOS, DEVIDO AO LAPSO DO TEMPO FIXADO NA LEI; A PRESCRIÇÃO DA AÇÃO DO SEGURADO CONTRA O SEGURADOR E VICE-VERSA É DE 01 (UM) ANO, A CONTAR DO DIA EM QUE O INTERESSADO TIVER CONHECIMENTO DO FATO; O AVISO DO SINISTRO À SEGURADORA, SUSPENDE A CONTAGEM PRESCRICIONAL ATÉ O DIA EM QUE HAJA RECUSA DO ACERTO RESSARCITÓRIO. TODAVIA, ESSE INTERSTÍCIO, NÃO ALCANÇA O TERCEIRO BENEFICIÁRIO QUE ASSIM NÃO SE SUJEITA AO PRAZO ÂNUO. 2) A FALTA DE PROVA SOBRE O EXATO CANCELAMENTO SECURITÁRIO, OBJETO DE CLÁUSULA EXPRESSA CONTRATUAL, É ASPECTO FÁTICO QUE HÁ DE SOCORRER AO SEGURADO OU BENEFICIÁRIO E A SEGURADORA, ASSIM, NÃO PODE POR ISSO SE ALFORRIAR DO DEVER INDENIZATÓRIO. (g.n.) (APELAÇÃO CÍVEL 20010110427135APC DF Relator : EDUARDO DE MORAES OLIVEIRA 1ª Turma Cível  Data de Julgamento : 29/09/2003)
3. REPETIÇÃO DE INDÉBITO





Como mera hipótese, caso Vossa Excelência entenda que não caiba indenização, então a autora pleiteia pela devolução dos valores que foram pagos indevidamente. 





Com arrimo no artigo 796, parágrafo único do Código Civil, o segurado tem direito a restituição da reserva já formada, senão vejamos:

Art. 796. O prêmio, no seguro de vida, será conveniado por prazo limitado, ou por toda vida do segurado.

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, no seguro individual, o segurador não terá ação para cobrar o prêmio vencido, cuja falta de pagamento, nos prazos previstos, acarretará, conforme se estipular, a resolução do contrato, com a restituição da reserva já formada, ou a redução do capital garantido proporcionalmente ao prêmio pago.





Neste diapasão, a jurisprudência entende:

	Órgão
	:
	Primeira Turma Cível

	Classe
	:
	APC – APELAÇÃO CÍVEL

	Nº. Processo
	:
	1999.01.1.083180-5

	Apelante
	:
	SUL AMÉRICA CIA. NACIONAL DE SEGUROS

	Apelados
	:
	ESPÓLIO DE ANTÔNIO GEBRIM DUTRA (1º apdo), REGIUS – SOCIEDADE CIVIL DE PREVIDÊNCIA PRIVADA (2º apdo), BRB CLUBE DE SEGUROS E ASSISTÊNCIA (3º apdo)

	Relator Des.
	:
	ANTONINHO LOPES

	Revisor Des.
	:
	EDUARDO DE MORAES OLIVEIRA


EMENTA

CONTRATO MISTO. SEGURO DE VIDA E DE CAPITAL DEFERIDO.  

1.A lei permite a combinação de tipos de seguros. As partes podem contratar o seguro de vida e de sobrevida conjuntamente.

Porém, verificado um dos eventos a que está condicionada a execução do que se obrigou o segurador, prestando ele a indenização correspondente, a sua obrigação está extinta, não mais subsistindo o contrato para qualquer outra exigência, a menos que a hipótese esteja expressamente prevista. 

2.Os subseqüentes descontos na folha de pagamento do segurado, não alteram esse quadro, porque não têm força para revitalizar o contrato já extinto.  

Há de se permitir tão-só o pedido de devolução do que foi pago indevidamente. (g.n.)

III. DO PEDIDO





Face ao exposto, a autora requer que se digne Vossa Excelência de:

a) conceder que a ré exiba todos os extratos de seguros (pagamentos de seguro descontado em conta corrente) e demais documentos pertinentes que demonstram a data de início e término dos descontos em conta corrente, por ser documento comum às partes e indispensável para regular processamento do feito.

b) citar a ré, para querendo, contestar a presente sob pena de revelia;

c) condenar a ré ao pagamento de 20% dos honorários advocatícios, bem como o pagamento das demais cominações legais (custas processuais; honorários periciais, etc.);

d) conceder os benefícios da assistência judiciária nos termos do parágrafo único, artigo 2º da Lei 1.060/50;

IV. DAS PROVAS

Protesta provar o alegado por intermédio de todos os meios de prova em Direito admitido, outrossim, pelo depoimento pessoal do representante legal da Ré, bem como das testemunhas que serão arroladas e qualificadas no momento processual oportuno, com as cautelas e pronunciações de direito.

V. DO VALOR DA CAUSA





Dá-se à causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Termos em que,

pede e espera deferimento.

Brasília, 10 de março de 2006.
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OMÁXIMO DU DIREITO

OAB/DF 155.155
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